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LEI COMPLEMENTAR Nº 415 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

Autoriza o Município de Suzano a conceder compensação 
de créditos tributários municipais, vencidos ou vincendos, 
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, a 
hospitais privados, com ou sem fins lucrativos. 
 
(Autoria: Executivo Municipal 
Projeto de Lei Complementar nº 002/2026) 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e 
ele promulga a seguinte Lei Complementar: 
 
 

CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder compensação de créditos tributários municipais, vencidos ou vincendos, 
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, a hospitais privados, com ou sem 
fins lucrativos, nos moldes do Programa Federal “Agora Tem Especialistas”, instituído 
pela Lei 15.233/2025 de 7 de outubro de 2025 e regulamentado, entre outros atos, pela 
Portaria GM/MS nº 7.307, de 25 de junho de 2025. 

Art. 2º A compensação de que trata esta Lei ocorrerá 
mediante a prestação, ao Sistema Único de Saúde – SUS, de serviços especializados em 
saúde, tais como consultas, exames, procedimentos diagnósticos e terapêuticos e cirurgias 
eletivas e leitos para internação, realizados no âmbito do Município, observadas as 
necessidades da rede local de saúde. 

Parágrafo único. A compensação terá como fundamento 
os valores certificados pela Secretaria Municipal de Saúde após aprovação da produção 
pelo Ministério da Saúde, respeitada a legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO PASSÍVEL DE COMPENSAÇÃO 
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Art. 3º Poderá ser objeto de compensação o Imposto Sobre 
Serviços – ISS/Imposto Sobre Bens e Serviços – IBS. 

§ 1º A compensação não abrangerá créditos tributários cujo 
fato gerador seja posterior à formalização do termo de adesão previsto nesta Lei. 

§ 2º A compensação observará, no que couber, as normas 
do Código Tributário Nacional e da legislação tributária municipal. 

 
CAPÍTULO III 

DA ADESÃO E DOS REQUISITOS 
 

Art. 4º Poderão aderir ao regime de compensação previsto 
nesta Lei os hospitais privados, com ou sem fins lucrativos, localizados ou que prestem 
serviços ao Município, desde que: 

I – estejam regularmente habilitados junto a Secretaria 
Municipal de Saúde; 

II – comprovem regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária, ou tenham firmado negociação válida junto aos órgãos fazendários 
competentes; 

III – possuam capacidade técnica e operacional compatível 
com os serviços ofertados; 

IV – tenham sua oferta de serviços pactuada com o gestor 
municipal do SUS, observada a regulação local e regional. 

Art. 5º A adesão ao regime de compensação será 
formalizada mediante Termo de Adesão e Compromisso, a ser celebrado entre o hospital 
interessado e o Município, no qual constarão, no mínimo: 

 
I – o rol de serviços especializados em saúde a serem 

prestados; 

II – os valores correspondentes aos serviços, conforme 
tabela definida pelo Ministério da Saúde e/ou Tabela SUS Municipal vigentes no ato da 
pactuação; 

III – o prazo de execução; 

IV – o limite máximo de compensação tributária; 

V – as obrigações das partes; 

VI – as hipóteses de suspensão, rescisão e aplicação de 
sanções. 
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CAPÍTULO IV 
DA APURAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E COMPENSAÇÃO 

Art. 6º A apuração dos serviços prestados será realizada 
com base nos registros oficiais da produção assistencial aprovados pelo Ministério da 
Saúde, por meio dos sistemas federais de informação em saúde. 

§ 1º A Secretaria Municipal de Saúde validará a execução 
dos serviços no âmbito local. 

§ 2º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compensação dos créditos tributários, limitada aos valores certificados pelo Ministério da 
Saúde. 

Art. 7º A compensação tributária dependerá de 
homologação expressa da autoridade fazendária municipal, após manifestação da 
Secretaria Municipal de Saúde quanto à efetiva prestação dos serviços. 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES 

 

Art. 8º O Município realizará o monitoramento, controle e 
fiscalização da execução dos serviços, sem prejuízo da atuação dos órgãos federais e dos 
Tribunais de Contas competentes. 

Art. 9º O descumprimento das obrigações assumidas no 
Termo de Adesão implicará, conforme o caso: 

I – suspensão da compensação tributária; 

II – cancelamento do Termo de Adesão; 

III – recomposição dos créditos tributários compensados 
indevidamente; 

IV – aplicação das sanções previstas na legislação tributária 
e administrativa municipal. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei 
no que couber, por decreto, especialmente quanto aos procedimentos operacionais e 
administrativos. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 24 de 

fevereiro de 2026, 76º da Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 
 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 
Prefeito  

 
 
 

RENATO MACHADO FERRARIS 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 
 

 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficiais 
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